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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO

ÉRICO CARDOSO • BAHIA ACESSE: WWW.ERICOCARDOSO.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça da Matriz, nº 66,
Centro 77 3677-2100

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h e

14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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MUNICÍPIO

RESUMO

PORTARIAS

PORTARIA N.º  034,  DE 09  DE ABRIL  DE 2025  DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO A
SERVIDOR  PÚBLICO  DO  MUNICÍPIO  DE  ÉRICO  CARDOSO,  NO  ESTADO  DA  BAHIA,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA N.º  035,  DE 09  DE ABRIL  DE 2025  DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO A
SERVIDOR  PÚBLICO  DO  MUNICÍPIO  DE  ÉRICO  CARDOSO,  NO  ESTADO  DA  BAHIA,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA N.º  036,  DE 09  DE ABRIL  DE 2025  DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO A
SERVIDOR  PÚBLICO  DO  MUNICÍPIO  DE  ÉRICO  CARDOSO,  NO  ESTADO  DA  BAHIA,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA N.º  037,  DE 09  DE ABRIL  DE 2025  DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO A
SERVIDOR  PÚBLICO  DO  MUNICÍPIO  DE  ÉRICO  CARDOSO,  NO  ESTADO  DA  BAHIA,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA N.º  038,  DE 09  DE ABRIL  DE 2025  DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO A
SERVIDOR  PÚBLICO  DO  MUNICÍPIO  DE  ÉRICO  CARDOSO,  NO  ESTADO  DA  BAHIA,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA N.º  039,  DE 09  DE ABRIL  DE 2025  DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO A
SERVIDOR  PÚBLICO  DO  MUNICÍPIO  DE  ÉRICO  CARDOSO,  NO  ESTADO  DA  BAHIA,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA N.º  040,  DE 09  DE ABRIL  DE 2025  DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO A
SERVIDOR  PÚBLICO  DO  MUNICÍPIO  DE  ÉRICO  CARDOSO,  NO  ESTADO  DA  BAHIA,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

LICITAÇÕES

ADJUDICAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 006-2025 -

CONTRATAÇÃO DIRETA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
EXTRATO DO TERMO DE  HOMOLOGAÇÃO E  ADJUDICAÇÃO -  INEXIGIBILIDADE Nº  049/2025  -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA
TÉCNICA ESPECIALIZADA, EM ORIENTAÇÕES PARA LEVANTAMENTO, MENSURAÇÃO E CONTROLE
DO ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO

CONTRATOS

EXTRATOS
EXTRATO DO ADITIVO Nº 002 DO CONTRATO Nº 001-C/2024 -  CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº
001/2024 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO PLANTONISTA, 24H PARA ATENDER A DEMANDA
AMBULATORIAL DO HOSPITAL DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO/BA, ATENDIMENTO A TODOS
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OS PACIENTES INTERNADOS

EXTRATO  DO  CONTRATO  N°  094/2025  -  INEXIGIBILIDADE  Nº  049/2025  -  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  ASSESSORIA  E  CONSULTORIA  TÉCNICA
ESPECIALIZADA,  EM  ORIENTAÇÕES  PARA  LEVANTAMENTO,  MENSURAÇÃO  E  CONTROLE  DO
ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO

EXTRATO DO ADITIVO Nº 002 DO CONTRATO Nº 001-A/2024 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO
PLANTONISTA, 24H PARA ATENDER A DEMANDA AMBULATORIAL DO HOSPITAL DO MUNICÍPIO DE
ÉRICO CARDOSO/BA, ATENDIMENTO A TODOS OS PACIENTES INTERNADOS

EXTRATO DO ADITIVO Nº 002 DO CONTRATO Nº 001-B/2024 -  CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº
001/2024 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, NA UNIDADE DE ATENDIMENTO DO PROGRAMA
DE  SAÚDE  DA  FAMÍLIA,  NO  POVOADO  DE  ABADIA,  NO  PERÍODO  DE  40  HORAS,  PARA
ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS),  DA REDE PÚBLICA DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO/BAHIA, A SEREM OFERTADOS AOS USUÁRIOS DO
SISTEMA DE SAÚDE DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL

EXTRATO DO ADITIVO Nº 002 DO CONTRATO Nº 001-D/2024 - CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº
001/2024 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, NA UNIDADE DE ATENDIMENTO DO PROGRAMA
DE SAÚDE DA FAMÍLIA, NO POVOADO DE BARRA, NO PERÍODO DE 40 HORAS, PARA ATENDIMENTO
AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
DE ÉRICO CARDOSO/BAHIA, A SEREM OFERTADOS AOS USUÁRIOS DO SISTEMA DE SAÚDE DA
REDE PÚBLICA MUNICIPAL

EXTRATO DO ADITIVO Nº 002 DO CONTRATO Nº 001-E/2024 -  CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº
001/2024 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO PLANTONISTA, 24H PARA ATENDER A DEMANDA
AMBULATORIAL DO HOSPITAL DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO/BA, ATENDIMENTO A TODOS
OS PACIENTES INTERNADOS

EXTRATO DO ADITIVO Nº 002 DO CONTRATO Nº 001-F/2024 -  CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº
001/2024 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO PLANTONISTA, 24H PARA ATENDER A DEMANDA
AMBULATORIAL DO HOSPITAL DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO/BA, ATENDIMENTO A TODOS
OS PACIENTES INTERNADOS

EXTRATO DO ADITIVO Nº 002 DO CONTRATO Nº 001-G/2024 - CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº
001/2024 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, NA UNIDADE DE ATENDIMENTO DO PROGRAMA
DE SAÚDE DA FAMÍLIA,  PSF SEDE II,  NO PERÍODO DE 40 HORAS, PARA ATENDIMENTO AOS
USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
ÉRICO CARDOSO/BAHIA, A SEREM OFERTADOS AOS USUÁRIOS DO SISTEMA DE SAÚDE DA REDE
PÚBLICA MUNICIPAL

EXTRATO DO ADITIVO Nº 002 DO CONTRATO Nº 001-K/2024 -  CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº
001/2024 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO PLANTONISTA, 24H PARA ATENDER A DEMANDA
AMBULATORIAL DO HOSPITAL DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO/BA, ATENDIMENTO A TODOS
OS PACIENTES INTERNADOS

EXTRATO DO ADITIVO Nº 002 DO CONTRATO Nº 001-L/2024 -  CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº
001/2024 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, NA UNIDADE DE ATENDIMENTO DO PROGRAMA
DE SAÚDE DA FAMÍLIA, NO PSF SEDE I NO PERÍODO DE 40 HORAS, PARA ATENDIMENTO AOS
USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
ÉRICO CARDOSO/BAHIA, A SEREM OFERTADOS AOS USUÁRIOS DO SISTEMA DE SAÚDE DA REDE
PÚBLICA MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 036 - E/2025 - CREDENCIAMENTO PÚBLICO 002/2025 - CREDENCIA-
MENTO DE RESTAURANTES, EM ÉRICO CARDOSO - BA E PA-RAMIRIM - BA, PARA FORNECIMENTO
DE REFEIÇÕES, COFFE BREAK, SAL-GADOS E BEBIDAS VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DO
MUNI-CÍPIO DE ÉRICO CARDOSO, ESTADO DA BAHIA
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CNPJ nº 13.670.203/0001-37 CNPJ nº 13.670.203/0001-37  

Praça da Matriz, nº 66, Centro, Érico Cardoso – Estado da Bahia.   
CEP 46.180-000 - Tel. (77) 3677-2100  

 

 

PORTARIA N.º 034, DE 09 DE ABRIL DE 2025 

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA 

PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO DO MUNICÍPIO 

DE ÉRICO CARDOSO, NO ESTADO DA BAHIA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO no Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere o art. 30, inciso I, da Constituição Federal, o art. 

94, inciso VI, da Lei Estadual nº 3.531, de 10 de novembro de 1976, art. 13, inciso XXII, alínea “c”, e 

art. 58, incisos I, IV e XI, da Lei Orgânica Municipal, demais normas pertinentes, e  

CONSIDERANDO que a concessão de licença prêmio e ato discricionário do Chefe do Poder 

Executivo, bem como a definição do período de gozo nos termos do art. 108, I e Parágrafo 1º, do 

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Érico Cardoso-BA;  

CONSIDERANDO que nos dados funcionais do servidor requerente consta o direito ao gozo de 

licença prêmio não gozada anteriormente. 

RESOLVE 

Art. 1º. Ficam concedidas as LICENÇAS PRÊMIO ao(a) servidor(a) ETELIA BARBOSA DE 

OLIVEIRA, portador(a) da matrícula nº 009, devidamente inscrito(a) no CPF N° 802.528.695-91 

ocupante do cargo de PROFESSOR(A) NIVEL III, de provimento efetivo, pelo período 09 (nove) 

meses, compreendido entre 09/04/2025 a 09/01/2026, referente aos seguintes períodos aquisitivos: 

05/05/1999 a 05/05/2004; 05/05/2004 a 05/05/2009 e 05/05/2009 a 05/05/2014. 

Art. 2º. Fica o Diretor do Departamento de Pessoal incumbido de fazer os registros de estilo, inclusive 

junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia e demais órgãos competentes.  

Art. 3º. Ressalvada a hipótese de prorrogação ou concessão de outra licença, servidor(a) deverá 

reassumir o seu cargo no primeiro dia útil subsequente ao fim da licença ora concedida reapresentando 

e Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de quando será destinado à sua lotação de 

origem. 

Art. 4º. Esta Portaria entra vigor no dia 09/04/2025 independente da data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 

Leia-se, publique se e cumpra se Gabinete do Prefeito de Érico Cardoso, em 09 de abril de 2025. 

 

 

ERALDO FÉLIX DA SILVA 

PREFEITO 
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PORTARIA N.º 034, DE 09 DE ABRIL DE 2025 

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA 

PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO DO MUNICÍPIO 

DE ÉRICO CARDOSO, NO ESTADO DA BAHIA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO no Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere o art. 30, inciso I, da Constituição Federal, o art. 

94, inciso VI, da Lei Estadual nº 3.531, de 10 de novembro de 1976, art. 13, inciso XXII, alínea “c”, e 

art. 58, incisos I, IV e XI, da Lei Orgânica Municipal, demais normas pertinentes, e  

CONSIDERANDO que a concessão de licença prêmio e ato discricionário do Chefe do Poder 

Executivo, bem como a definição do período de gozo nos termos do art. 108, I e Parágrafo 1º, do 

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Érico Cardoso-BA;  

CONSIDERANDO que nos dados funcionais do servidor requerente consta o direito ao gozo de 

licença prêmio não gozada anteriormente. 

RESOLVE 

Art. 1º. Ficam concedidas as LICENÇAS PRÊMIO ao(a) servidor(a) ETELIA BARBOSA DE 

OLIVEIRA, portador(a) da matrícula nº 009, devidamente inscrito(a) no CPF N° 802.528.695-91 

ocupante do cargo de PROFESSOR(A) NIVEL III, de provimento efetivo, pelo período 09 (nove) 

meses, compreendido entre 09/04/2025 a 09/01/2026, referente aos seguintes períodos aquisitivos: 

05/05/1999 a 05/05/2004; 05/05/2004 a 05/05/2009 e 05/05/2009 a 05/05/2014. 

Art. 2º. Fica o Diretor do Departamento de Pessoal incumbido de fazer os registros de estilo, inclusive 

junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia e demais órgãos competentes.  

Art. 3º. Ressalvada a hipótese de prorrogação ou concessão de outra licença, servidor(a) deverá 

reassumir o seu cargo no primeiro dia útil subsequente ao fim da licença ora concedida reapresentando 

e Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de quando será destinado à sua lotação de 

origem. 

Art. 4º. Esta Portaria entra vigor no dia 09/04/2025 independente da data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 

Leia-se, publique se e cumpra se Gabinete do Prefeito de Érico Cardoso, em 09 de abril de 2025. 

 

 

ERALDO FÉLIX DA SILVA 

PREFEITO 
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PORTARIA N.º 035, DE 09 DE ABRIL DE 2025 

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA 

PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO DO MUNICÍPIO 

DE ÉRICO CARDOSO, NO ESTADO DA BAHIA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO no Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere o art. 30, inciso I, da Constituição Federal, o art. 

94, inciso VI, da Lei Estadual nº 3.531, de 10 de novembro de 1976, art. 13, inciso XXII, alínea “c”, e 

art. 58, incisos I, IV e XI, da Lei Orgânica Municipal, demais normas pertinentes, e  

CONSIDERANDO que a concessão de licença prêmio e ato discricionário do Chefe do Poder 

Executivo, bem como a definição do período de gozo nos termos do art. 108, I e Parágrafo 1º, do 

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Érico Cardoso-BA;  

CONSIDERANDO que nos dados funcionais do servidor requerente consta o direito ao gozo de 

licença prêmio não gozada anteriormente. 

RESOLVE 

Art. 1º. Ficam concedidas as LICENÇAS PRÊMIO ao(a) servidor(a) ROBERIA BARBOSA 

TRINDADE, portador(a) da matrícula nº 041, devidamente inscrito(a) no CPF N° 497.804.685-87 

ocupante do cargo de PROFESSOR(A) NIVEL III, de provimento efetivo, pelo período 06 (seis) 

meses, compreendido entre 09/04/2025 a 09/10/2025, referente aos seguintes períodos aquisitivos: 

05/05/2014 a 05/05/2019 e 05/05/2019 a 05/05/2024. 

Art. 2º. Fica o Diretor do Departamento de Pessoal incumbido de fazer os registros de estilo, inclusive 

junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia e demais órgãos competentes.  

Art. 3º. Ressalvada a hipótese de prorrogação ou concessão de outra licença, servidor(a) deverá 

reassumir o seu cargo no primeiro dia útil subsequente ao fim da licença ora concedida reapresentando 

e Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de quando será destinado à sua lotação de 

origem. 

Art. 4º. Esta Portaria entra vigor no dia 09/04/2025 independente da data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 

Leia-se, publique se e cumpra se Gabinete do Prefeito de Érico Cardoso, em 09 de abril de 2025. 

 

 

ERALDO FÉLIX DA SILVA 

PREFEITO 
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PORTARIA N.º 035, DE 09 DE ABRIL DE 2025 

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA 

PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO DO MUNICÍPIO 

DE ÉRICO CARDOSO, NO ESTADO DA BAHIA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO no Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere o art. 30, inciso I, da Constituição Federal, o art. 

94, inciso VI, da Lei Estadual nº 3.531, de 10 de novembro de 1976, art. 13, inciso XXII, alínea “c”, e 

art. 58, incisos I, IV e XI, da Lei Orgânica Municipal, demais normas pertinentes, e  

CONSIDERANDO que a concessão de licença prêmio e ato discricionário do Chefe do Poder 

Executivo, bem como a definição do período de gozo nos termos do art. 108, I e Parágrafo 1º, do 

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Érico Cardoso-BA;  

CONSIDERANDO que nos dados funcionais do servidor requerente consta o direito ao gozo de 

licença prêmio não gozada anteriormente. 

RESOLVE 

Art. 1º. Ficam concedidas as LICENÇAS PRÊMIO ao(a) servidor(a) ROBERIA BARBOSA 

TRINDADE, portador(a) da matrícula nº 041, devidamente inscrito(a) no CPF N° 497.804.685-87 

ocupante do cargo de PROFESSOR(A) NIVEL III, de provimento efetivo, pelo período 06 (seis) 

meses, compreendido entre 09/04/2025 a 09/10/2025, referente aos seguintes períodos aquisitivos: 

05/05/2014 a 05/05/2019 e 05/05/2019 a 05/05/2024. 

Art. 2º. Fica o Diretor do Departamento de Pessoal incumbido de fazer os registros de estilo, inclusive 

junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia e demais órgãos competentes.  

Art. 3º. Ressalvada a hipótese de prorrogação ou concessão de outra licença, servidor(a) deverá 

reassumir o seu cargo no primeiro dia útil subsequente ao fim da licença ora concedida reapresentando 

e Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de quando será destinado à sua lotação de 

origem. 

Art. 4º. Esta Portaria entra vigor no dia 09/04/2025 independente da data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 

Leia-se, publique se e cumpra se Gabinete do Prefeito de Érico Cardoso, em 09 de abril de 2025. 

 

 

ERALDO FÉLIX DA SILVA 

PREFEITO 
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PORTARIA N.º 036, DE 09 DE ABRIL DE 2025 

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA 

PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO DO MUNICÍPIO 

DE ÉRICO CARDOSO, NO ESTADO DA BAHIA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO no Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere o art. 30, inciso I, da Constituição Federal, o art. 

94, inciso VI, da Lei Estadual nº 3.531, de 10 de novembro de 1976, art. 13, inciso XXII, alínea “c”, e 

art. 58, incisos I, IV e XI, da Lei Orgânica Municipal, demais normas pertinentes, e  

CONSIDERANDO que a concessão de licença prêmio e ato discricionário do Chefe do Poder 

Executivo, bem como a definição do período de gozo nos termos do art. 108, I e Parágrafo 1º, do 

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Érico Cardoso-BA;  

CONSIDERANDO que nos dados funcionais do servidor requerente consta o direito ao gozo de 

licença prêmio não gozada anteriormente. 

RESOLVE 

Art. 1º. Ficam concedidas as LICENÇAS PRÊMIO ao(a) servidor(a) JUTAHY SILVA ALMEIDA, 

portador(a) da matrícula nº 082, devidamente inscrito(a) no CPF N° 201.553.198-09 ocupante do cargo 

de PROFESSOR(A) NIVEL II, de provimento efetivo, pelo período 09 (nove) meses, compreendido 

entre 09/04/2025 a 09/01/2026, referente aos seguintes períodos aquisitivos: 01/08/2009 a 01/08/2014; 

01/08/2014 a 01/08/2019 e 01/08/2019 a 01/08/2024. 

Art. 2º. Fica o Diretor do Departamento de Pessoal incumbido de fazer os registros de estilo, inclusive 

junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia e demais órgãos competentes.  

Art. 3º. Ressalvada a hipótese de prorrogação ou concessão de outra licença, servidor(a) deverá 

reassumir o seu cargo no primeiro dia útil subsequente ao fim da licença ora concedida reapresentando 

e Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de quando será destinado à sua lotação de 

origem. 

Art. 4º. Esta Portaria entra vigor no dia 09/04/2025 independente da data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 

Leia-se, publique se e cumpra se Gabinete do Prefeito de Érico Cardoso, em 09 de abril de 2025. 

 

 

ERALDO FÉLIX DA SILVA 

PREFEITO 
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PORTARIA N.º 036, DE 09 DE ABRIL DE 2025 

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA 

PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO DO MUNICÍPIO 

DE ÉRICO CARDOSO, NO ESTADO DA BAHIA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO no Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere o art. 30, inciso I, da Constituição Federal, o art. 

94, inciso VI, da Lei Estadual nº 3.531, de 10 de novembro de 1976, art. 13, inciso XXII, alínea “c”, e 

art. 58, incisos I, IV e XI, da Lei Orgânica Municipal, demais normas pertinentes, e  

CONSIDERANDO que a concessão de licença prêmio e ato discricionário do Chefe do Poder 

Executivo, bem como a definição do período de gozo nos termos do art. 108, I e Parágrafo 1º, do 

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Érico Cardoso-BA;  

CONSIDERANDO que nos dados funcionais do servidor requerente consta o direito ao gozo de 

licença prêmio não gozada anteriormente. 

RESOLVE 

Art. 1º. Ficam concedidas as LICENÇAS PRÊMIO ao(a) servidor(a) JUTAHY SILVA ALMEIDA, 

portador(a) da matrícula nº 082, devidamente inscrito(a) no CPF N° 201.553.198-09 ocupante do cargo 

de PROFESSOR(A) NIVEL II, de provimento efetivo, pelo período 09 (nove) meses, compreendido 

entre 09/04/2025 a 09/01/2026, referente aos seguintes períodos aquisitivos: 01/08/2009 a 01/08/2014; 

01/08/2014 a 01/08/2019 e 01/08/2019 a 01/08/2024. 

Art. 2º. Fica o Diretor do Departamento de Pessoal incumbido de fazer os registros de estilo, inclusive 

junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia e demais órgãos competentes.  

Art. 3º. Ressalvada a hipótese de prorrogação ou concessão de outra licença, servidor(a) deverá 

reassumir o seu cargo no primeiro dia útil subsequente ao fim da licença ora concedida reapresentando 

e Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de quando será destinado à sua lotação de 

origem. 

Art. 4º. Esta Portaria entra vigor no dia 09/04/2025 independente da data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 

Leia-se, publique se e cumpra se Gabinete do Prefeito de Érico Cardoso, em 09 de abril de 2025. 

 

 

ERALDO FÉLIX DA SILVA 

PREFEITO 
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PORTARIA N.º 037, DE 09 DE ABRIL DE 2025 

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA 

PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO DO MUNICÍPIO 

DE ÉRICO CARDOSO, NO ESTADO DA BAHIA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO no Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere o art. 30, inciso I, da Constituição Federal, o art. 

94, inciso VI, da Lei Estadual nº 3.531, de 10 de novembro de 1976, art. 13, inciso XXII, alínea “c”, e 

art. 58, incisos I, IV e XI, da Lei Orgânica Municipal, demais normas pertinentes, e  

CONSIDERANDO que a concessão de licença prêmio e ato discricionário do Chefe do Poder 

Executivo, bem como a definição do período de gozo nos termos do art. 108, I e Parágrafo 1º, do 

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Érico Cardoso-BA;  

CONSIDERANDO que nos dados funcionais do servidor requerente consta o direito ao gozo de 

licença prêmio não gozada anteriormente. 

RESOLVE 

Art. 1º. Ficam concedidas as LICENÇAS PRÊMIO ao(a) servidor(a) RAYMUNDO SILVA 

PEREIRA, portador(a) da matrícula nº 043, devidamente inscrito(a) no CPF N° 002.943.875-60 

ocupante do cargo de PROFESSOR(A) NIVEL I, de provimento efetivo, pelo período 06 (seis) meses, 

compreendido entre 09/04/2025 a 09/10/2025, referente aos seguintes períodos aquisitivos: 14/08/2014 

a 14/08/2019 e 14/08/2019 a 14/08/2024. 

Art. 2º. Fica o Diretor do Departamento de Pessoal incumbido de fazer os registros de estilo, inclusive 

junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia e demais órgãos competentes.  

Art. 3º. Ressalvada a hipótese de prorrogação ou concessão de outra licença, servidor(a) deverá 

reassumir o seu cargo no primeiro dia útil subsequente ao fim da licença ora concedida reapresentando 

e Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de quando será destinado à sua lotação de 

origem. 

Art. 4º. Esta Portaria entra vigor no dia 09/04/2025 independente da data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 

Leia-se, publique se e cumpra se Gabinete do Prefeito de Érico Cardoso, em 09 de abril de 2025. 

 

 

ERALDO FÉLIX DA SILVA 

PREFEITO 
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PORTARIA N.º 037, DE 09 DE ABRIL DE 2025 

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA 

PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO DO MUNICÍPIO 

DE ÉRICO CARDOSO, NO ESTADO DA BAHIA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO no Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere o art. 30, inciso I, da Constituição Federal, o art. 

94, inciso VI, da Lei Estadual nº 3.531, de 10 de novembro de 1976, art. 13, inciso XXII, alínea “c”, e 

art. 58, incisos I, IV e XI, da Lei Orgânica Municipal, demais normas pertinentes, e  

CONSIDERANDO que a concessão de licença prêmio e ato discricionário do Chefe do Poder 

Executivo, bem como a definição do período de gozo nos termos do art. 108, I e Parágrafo 1º, do 

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Érico Cardoso-BA;  

CONSIDERANDO que nos dados funcionais do servidor requerente consta o direito ao gozo de 

licença prêmio não gozada anteriormente. 

RESOLVE 

Art. 1º. Ficam concedidas as LICENÇAS PRÊMIO ao(a) servidor(a) RAYMUNDO SILVA 

PEREIRA, portador(a) da matrícula nº 043, devidamente inscrito(a) no CPF N° 002.943.875-60 

ocupante do cargo de PROFESSOR(A) NIVEL I, de provimento efetivo, pelo período 06 (seis) meses, 

compreendido entre 09/04/2025 a 09/10/2025, referente aos seguintes períodos aquisitivos: 14/08/2014 

a 14/08/2019 e 14/08/2019 a 14/08/2024. 

Art. 2º. Fica o Diretor do Departamento de Pessoal incumbido de fazer os registros de estilo, inclusive 

junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia e demais órgãos competentes.  

Art. 3º. Ressalvada a hipótese de prorrogação ou concessão de outra licença, servidor(a) deverá 

reassumir o seu cargo no primeiro dia útil subsequente ao fim da licença ora concedida reapresentando 

e Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de quando será destinado à sua lotação de 

origem. 

Art. 4º. Esta Portaria entra vigor no dia 09/04/2025 independente da data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 

Leia-se, publique se e cumpra se Gabinete do Prefeito de Érico Cardoso, em 09 de abril de 2025. 

 

 

ERALDO FÉLIX DA SILVA 

PREFEITO 
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PORTARIA N.º 038, DE 09 DE ABRIL DE 2025 

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA 

PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO DO MUNICÍPIO 

DE ÉRICO CARDOSO, NO ESTADO DA BAHIA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO no Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere o art. 30, inciso I, da Constituição Federal, o art. 

94, inciso VI, da Lei Estadual nº 3.531, de 10 de novembro de 1976, art. 13, inciso XXII, alínea “c”, e 

art. 58, incisos I, IV e XI, da Lei Orgânica Municipal, demais normas pertinentes, e  

CONSIDERANDO que a concessão de licença prêmio e ato discricionário do Chefe do Poder 

Executivo, bem como a definição do período de gozo nos termos do art. 108, I e Parágrafo 1º, do 

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Érico Cardoso-BA;  

CONSIDERANDO que nos dados funcionais do servidor requerente consta o direito ao gozo de 

licença prêmio não gozada anteriormente. 

RESOLVE 

Art. 1º. Ficam concedidas as LICENÇAS PRÊMIO ao(a) servidor(a) LEDMA SILVA TRINDADE, 

portador(a) da matrícula nº 031, devidamente inscrito(a) no CPF N° 406.195.915-87 ocupante do cargo 

de PROFESSOR(A) NIVEL III, de provimento efetivo, pelo período 09 (nove) meses, compreendido 

entre 09/04/2025 a 09/01/2026, referente aos seguintes períodos aquisitivos: 11/08/2004 a 11/08/2009; 

11/08/2009 a 11/08/2014 e 11/08/2014 a 11/08/2019. 

Art. 2º. Fica o Diretor do Departamento de Pessoal incumbido de fazer os registros de estilo, inclusive 

junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia e demais órgãos competentes.  

Art. 3º. Ressalvada a hipótese de prorrogação ou concessão de outra licença, servidor(a) deverá 

reassumir o seu cargo no primeiro dia útil subsequente ao fim da licença ora concedida reapresentando 

e Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de quando será destinado à sua lotação de 

origem. 

Art. 4º. Esta Portaria entra vigor no dia 09/04/2025 independente da data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 

Leia-se, publique se e cumpra se Gabinete do Prefeito de Érico Cardoso, em 09 de abril de 2025. 

 

 

ERALDO FÉLIX DA SILVA 

PREFEITO 
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PORTARIA N.º 038, DE 09 DE ABRIL DE 2025 

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA 

PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO DO MUNICÍPIO 

DE ÉRICO CARDOSO, NO ESTADO DA BAHIA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO no Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere o art. 30, inciso I, da Constituição Federal, o art. 

94, inciso VI, da Lei Estadual nº 3.531, de 10 de novembro de 1976, art. 13, inciso XXII, alínea “c”, e 

art. 58, incisos I, IV e XI, da Lei Orgânica Municipal, demais normas pertinentes, e  

CONSIDERANDO que a concessão de licença prêmio e ato discricionário do Chefe do Poder 

Executivo, bem como a definição do período de gozo nos termos do art. 108, I e Parágrafo 1º, do 

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Érico Cardoso-BA;  

CONSIDERANDO que nos dados funcionais do servidor requerente consta o direito ao gozo de 

licença prêmio não gozada anteriormente. 

RESOLVE 

Art. 1º. Ficam concedidas as LICENÇAS PRÊMIO ao(a) servidor(a) LEDMA SILVA TRINDADE, 

portador(a) da matrícula nº 031, devidamente inscrito(a) no CPF N° 406.195.915-87 ocupante do cargo 

de PROFESSOR(A) NIVEL III, de provimento efetivo, pelo período 09 (nove) meses, compreendido 

entre 09/04/2025 a 09/01/2026, referente aos seguintes períodos aquisitivos: 11/08/2004 a 11/08/2009; 

11/08/2009 a 11/08/2014 e 11/08/2014 a 11/08/2019. 

Art. 2º. Fica o Diretor do Departamento de Pessoal incumbido de fazer os registros de estilo, inclusive 

junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia e demais órgãos competentes.  

Art. 3º. Ressalvada a hipótese de prorrogação ou concessão de outra licença, servidor(a) deverá 

reassumir o seu cargo no primeiro dia útil subsequente ao fim da licença ora concedida reapresentando 

e Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de quando será destinado à sua lotação de 

origem. 

Art. 4º. Esta Portaria entra vigor no dia 09/04/2025 independente da data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 

Leia-se, publique se e cumpra se Gabinete do Prefeito de Érico Cardoso, em 09 de abril de 2025. 

 

 

ERALDO FÉLIX DA SILVA 

PREFEITO 
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PORTARIA N.º 039, DE 09 DE ABRIL DE 2025 

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA 

PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO DO MUNICÍPIO 

DE ÉRICO CARDOSO, NO ESTADO DA BAHIA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO no Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere o art. 30, inciso I, da Constituição Federal, o art. 

94, inciso VI, da Lei Estadual nº 3.531, de 10 de novembro de 1976, art. 13, inciso XXII, alínea “c”, e 

art. 58, incisos I, IV e XI, da Lei Orgânica Municipal, demais normas pertinentes, e  

CONSIDERANDO que a concessão de licença prêmio e ato discricionário do Chefe do Poder 

Executivo, bem como a definição do período de gozo nos termos do art. 108, I e Parágrafo 1º, do 

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Érico Cardoso-BA;  

CONSIDERANDO que nos dados funcionais do servidor requerente consta o direito ao gozo de 

licença prêmio não gozada anteriormente. 

RESOLVE 

Art. 1º. Ficam concedidas as LICENÇAS PRÊMIO ao(a) servidor(a) IVETE ROSA DA SILVA, 

portador(a) da matrícula nº 041, devidamente inscrito(a) no CPF N° 603.496.385-00 ocupante do cargo 

de PROFESSOR(A) NIVEL III, de provimento efetivo, pelo período 09 (nove) meses, compreendido 

entre 09/04/2025 a 09/01/2026, referente aos seguintes períodos aquisitivos: 01/08/2004 a 01/08/2009; 

01/08/2009 a 01/08/2014 e 01/08/2014 a 01/08/2019. 

Art. 2º. Fica o Diretor do Departamento de Pessoal incumbido de fazer os registros de estilo, inclusive 

junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia e demais órgãos competentes.  

Art. 3º. Ressalvada a hipótese de prorrogação ou concessão de outra licença, servidor(a) deverá 

reassumir o seu cargo no primeiro dia útil subsequente ao fim da licença ora concedida reapresentando 

e Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de quando será destinado à sua lotação de 

origem. 

Art. 4º. Esta Portaria entra vigor no dia 09/04/2025 independente da data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 

Leia-se, publique se e cumpra se Gabinete do Prefeito de Érico Cardoso, em 09 de abril de 2025. 
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PORTARIA N.º 039, DE 09 DE ABRIL DE 2025 

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA 

PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO DO MUNICÍPIO 

DE ÉRICO CARDOSO, NO ESTADO DA BAHIA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO no Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere o art. 30, inciso I, da Constituição Federal, o art. 

94, inciso VI, da Lei Estadual nº 3.531, de 10 de novembro de 1976, art. 13, inciso XXII, alínea “c”, e 

art. 58, incisos I, IV e XI, da Lei Orgânica Municipal, demais normas pertinentes, e  

CONSIDERANDO que a concessão de licença prêmio e ato discricionário do Chefe do Poder 

Executivo, bem como a definição do período de gozo nos termos do art. 108, I e Parágrafo 1º, do 

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Érico Cardoso-BA;  

CONSIDERANDO que nos dados funcionais do servidor requerente consta o direito ao gozo de 

licença prêmio não gozada anteriormente. 

RESOLVE 

Art. 1º. Ficam concedidas as LICENÇAS PRÊMIO ao(a) servidor(a) IVETE ROSA DA SILVA, 

portador(a) da matrícula nº 041, devidamente inscrito(a) no CPF N° 603.496.385-00 ocupante do cargo 

de PROFESSOR(A) NIVEL III, de provimento efetivo, pelo período 09 (nove) meses, compreendido 

entre 09/04/2025 a 09/01/2026, referente aos seguintes períodos aquisitivos: 01/08/2004 a 01/08/2009; 

01/08/2009 a 01/08/2014 e 01/08/2014 a 01/08/2019. 

Art. 2º. Fica o Diretor do Departamento de Pessoal incumbido de fazer os registros de estilo, inclusive 

junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia e demais órgãos competentes.  

Art. 3º. Ressalvada a hipótese de prorrogação ou concessão de outra licença, servidor(a) deverá 

reassumir o seu cargo no primeiro dia útil subsequente ao fim da licença ora concedida reapresentando 

e Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de quando será destinado à sua lotação de 

origem. 

Art. 4º. Esta Portaria entra vigor no dia 09/04/2025 independente da data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 

Leia-se, publique se e cumpra se Gabinete do Prefeito de Érico Cardoso, em 09 de abril de 2025. 

 

 

ERALDO FÉLIX DA SILVA 

PREFEITO 
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CNPJ nº 13.670.203/0001-37 CNPJ nº 13.670.203/0001-37  

Praça da Matriz, nº 66, Centro, Érico Cardoso – Estado da Bahia.   
CEP 46.180-000 - Tel. (77) 3677-2100  

 

 

PORTARIA N.º 040, DE 09 DE ABRIL DE 2025 

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA 

PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO DO MUNICÍPIO 

DE ÉRICO CARDOSO, NO ESTADO DA BAHIA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO no Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere o art. 30, inciso I, da Constituição Federal, o art. 

94, inciso VI, da Lei Estadual nº 3.531, de 10 de novembro de 1976, art. 13, inciso XXII, alínea “c”, e 

art. 58, incisos I, IV e XI, da Lei Orgânica Municipal, demais normas pertinentes, e  

CONSIDERANDO que a concessão de licença prêmio e ato discricionário do Chefe do Poder 

Executivo, bem como a definição do período de gozo nos termos do art. 108, I e Parágrafo 1º, do 

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Érico Cardoso-BA;  

CONSIDERANDO que nos dados funcionais do servidor requerente consta o direito ao gozo de 

licença prêmio não gozada anteriormente. 

RESOLVE 

Art. 1º. Ficam concedidas as LICENÇAS PRÊMIO ao(a) servidor(a) LUDUVINA DE LOURDES 

LEAO ALCANTARA, portador(a) da matrícula nº 166, devidamente inscrito(a) no CPF N° 

548.996.055-87 ocupante do cargo de PROFESSOR(A) NIVEL II, de provimento efetivo, pelo período 

03 (três) meses, compreendido entre 09/04/2025 a 09/07/2025, referente ao seguinte período aquisitivo: 

15/02/2005 a 15/02/2010. 

Art. 2º. Fica o Diretor do Departamento de Pessoal incumbido de fazer os registros de estilo, inclusive 

junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia e demais órgãos competentes.  

Art. 3º. Ressalvada a hipótese de prorrogação ou concessão de outra licença, servidor(a) deverá 

reassumir o seu cargo no primeiro dia útil subsequente ao fim da licença ora concedida reapresentando 

e Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de quando será destinado à sua lotação de 

origem. 

Art. 4º. Esta Portaria entra vigor no dia 09/04/2025 independente da data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 

Leia-se, publique se e cumpra se Gabinete do Prefeito de Érico Cardoso, em 09 de abril de 2025. 

 

 

ERALDO FÉLIX DA SILVA 

PREFEITO 
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CONSIDERANDO que nos dados funcionais do servidor requerente consta o direito ao gozo de 

licença prêmio não gozada anteriormente. 

RESOLVE 
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548.996.055-87 ocupante do cargo de PROFESSOR(A) NIVEL II, de provimento efetivo, pelo período 

03 (três) meses, compreendido entre 09/04/2025 a 09/07/2025, referente ao seguinte período aquisitivo: 

15/02/2005 a 15/02/2010. 

Art. 2º. Fica o Diretor do Departamento de Pessoal incumbido de fazer os registros de estilo, inclusive 

junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia e demais órgãos competentes.  
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Leia-se, publique se e cumpra se Gabinete do Prefeito de Érico Cardoso, em 09 de abril de 2025. 

 

 

ERALDO FÉLIX DA SILVA 

PREFEITO 
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Processo administrativo no 07 412025

Pregão Eletrônico no 006/2025

DESPACHO ADMINISTRATIVO

TERMO DE H CÃO e ADJUDIcAcÃo

Trata-se de procedimento licitatorio na modalidade Pregão Eletrônico no 006/2025,

visando o Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais relacionados a

papelaria, com a finalidade de atender as demandas da Prefeitura Municipal de Erico Cardoso

e suas secretarias.

Adoto como razôes e fundamentos de decidir as bens lançadas linhas subscritas

pela Assessoria Jurídica do Município de Erico Cardoso, e, consequentemente, ratifico todas

as decisões proferidas anteriormente no presente processo, e, com fulcro no art. 71, lV, da

Lei no 14.133121, decido:

1. ADJUDICAR E HOMOLOGAR o objeto do certame à seguinte empresa

1- ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA: Lote no 01, no valor de RS
210.063,60 (Duzentos e Dez Mile Sessenta e Três Reais e Sessenta
Centavos);
2- ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA: Lote no 02, no vator de R$
134.038,60 (Cento e Trinta e Quatro Mil e Trinta e Oito Reais e
Sessenta Centavos);
3- ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA: Lote no 03, no valor de R$
21.311,40 (Vinte e Um tt/lil e Trezentos e Onze Reais e Quarenta
Centavos);
4- ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA. Lote no 04, no valor de R$
110.667,96 (Cento e Dez Mil e Seiscentos e Sessenta e Sete Reais
e Noventa e Seis Centavos);

Saliente-se que esta empresa apresentou preÇo dentro daquele estimado por

esta Administração Pública, conforme se observa nos autos do presente processo licitatorio.

Consigno elogios ao Agente de Contratação e Equipe de apoio pela efetiva lisura
no procedimento.

Determino que sejam adotadas as medidas cabíveis paru a

referida empresa

Praça da Matriz, Erico Cardoso - §
Contato: (77> 3677-2100. CNpJ: 13i67O.2O oo1-37.

ção da

PREFEITURA DE
RICO CARD.O§O

da rpssâ

É
Unidos
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Apos os tramites legais, CADASTRE-SE, PUBLIQUE-SE e ARQUIVE-SE.

Erico Cardoso/BA, em 11 de abril de 2025.

ERAL DA SILVA
Municipal

Fraça da Matriz, Erico Cardoso - §A.
{t:ntntcri {77l. 36tT-zt0O. CNpJ: I3.670.2OI,1OOOI-J7.

, PREFEITURA DE
ERICO CAR§O§O
Uni&s pe{o pr"ogrssCI ds nossâ Água Oumte

Apos os tramites legais, CADASTRE-SE, PUBLIQUE-SE e ARQUIVE-SE.

Erico Cardoso/BA, em 11 de abril de 2025.

ERAL DA SILVA
Municipal

Fraça da Matriz, Erico Cardoso - §A.
{t:ntntcri {77l. 36tT-zt0O. CNpJ: I3.670.2OI,1OOOI-J7.

, PREFEITURA DE
ERICO CAR§O§O
Uni&s pe{o pr"ogrssCI ds nossâ Água Oumte
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EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

Extrato do Termo de Homologação e Adjudicação - O Prefeito Municipal, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a Lei Federal nº 
14.133/2021 e suas alterações, resolve homologar e adjudicar a decisão do Agente 
de Contratação referente ao Processo Administrativo nº 094/2025, Inexigibilidade nº 
049/2025, Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria 
e consultoria técnica especializada, em orientações para levantamento, mensuração 
e controle do Almoxarifado e Patrimônio. Contratada: P ALVES CONSULTORIA E 
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 24.698.622/0001-01, com endereço na 
Rua José Antônio Cardoso, SN, Bairro Bela Vista, Macaúbas - Bahia CEP: 
46.500.000. Valor da Contratação: O valor mensal a ser pago será de R$ 5.600,00 
(cinco mil e seiscentos reais), que serão pagos em 10 parcelas no período de 11 de 
março de 2025 a 31 de dezembro 2025, totalizando o valor global de R$ 56.000,00 
(cinquenta e seis mil reais). Érico Cardoso/BA, em 11 de março de 2025. Eraldo Felix 
da Silva - Prefeito Municipal.  
 

 

  

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

Extrato do Termo de Homologação e Adjudicação - O Prefeito Municipal, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a Lei Federal nº 
14.133/2021 e suas alterações, resolve homologar e adjudicar a decisão do Agente 
de Contratação referente ao Processo Administrativo nº 094/2025, Inexigibilidade nº 
049/2025, Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria 
e consultoria técnica especializada, em orientações para levantamento, mensuração 
e controle do Almoxarifado e Patrimônio. Contratada: P ALVES CONSULTORIA E 
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 24.698.622/0001-01, com endereço na 
Rua José Antônio Cardoso, SN, Bairro Bela Vista, Macaúbas - Bahia CEP: 
46.500.000. Valor da Contratação: O valor mensal a ser pago será de R$ 5.600,00 
(cinco mil e seiscentos reais), que serão pagos em 10 parcelas no período de 11 de 
março de 2025 a 31 de dezembro 2025, totalizando o valor global de R$ 56.000,00 
(cinquenta e seis mil reais). Érico Cardoso/BA, em 11 de março de 2025. Eraldo Felix 
da Silva - Prefeito Municipal.  
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EXTRATO DO ADITIVO 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 002 do Contrato nº 001-C/2024 - Processo Administrativo 
n° 001/2024 - Credenciamento Público nº 001/2024. Contratante: O MUNICÍPIO DE 
ÉRICO CARDOSO/BA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO 
CARDOSO, inscrita no CNPJ sob nº 13.670.203/0001-37. Contratada: IGOR 
GUIMARAES VIANA, inscrita no CNPJ sob nº 48.661.096/0001-65. Objeto: Prestação 
de serviços médico plantonista, 24h para atender a demanda ambulatorial do Hospital 
do Município de Érico Cardoso/Ba, atendimento a todos os pacientes internados.  
Vigência: O prazo de vigência do contrato, previsto em sua cláusula quinta, fica 
prorrogado a contar de 03 de março de 2025 até 28 de março de 2025. Valor: O valor 
do contrato é de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) dias úteis e R$ 1.800,00 (um 
mil oitocentos reais) dias não úteis, por plantão. Data da assinatura do termo aditivo: 
03 de março de 2025. Dotação Orçamentária: 
 
 
UNI. GESTORA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO 

ÓRGÃO 005 - SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇ. 08 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVID. /PROJ. 2.045 - Gestão das Ações de Equipes de Saúde da Família - PSF 

ATIVID. /PROJ. 2.053 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

ATIVID. /PROJ. 2.095 - Gestão das Ações da Atenção Primária 

ELEMENTO 2045390016 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE 160000000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes 
150010020000 - Recursos não Vinculados de Impostos - (Saúde) 
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prorrogado a contar de 03 de março de 2025 até 28 de março de 2025. Valor: O valor 
do contrato é de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) dias úteis e R$ 1.800,00 (um 
mil oitocentos reais) dias não úteis, por plantão. Data da assinatura do termo aditivo: 
03 de março de 2025. Dotação Orçamentária: 
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EXTRATO DO CONTRATO 
 
Extrato do Contrato nº 094/2025 - Processo Administrativo n° 094/2025, 
Inexigibilidade nº 049/2025. Contratante: Município de Érico Cardoso/BA, através da 
Prefeitura Municipal de Érico Cardoso, inscrita no CNPJ sob nº 13.670.203/0001-37, 
com sede na Praça da Matriz, 66, aqui representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
ERALDO FELIX DA SILVA, brasileiro, casado, servidor público, portador da cédula de 
identidade 4.625.608 SSP/BA, inscrito no CPF/MF 019.835.034-10, residente e 
domiciliado no Povoado de Ovos, s/n, Zona Rural, CEP.: 46.180-000, cidade de Érico 
Cardoso/BA. Contratada: P ALVES CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 24.698.622/0001-01, com endereço na Rua José Antônio Cardoso, s/n, 
Bairro Bela Vista, CEP: 46.500-000, Macaúbas-BA. Objeto: Contratação de empresa 
para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica especializada, em 
orientações para levantamento, mensuração e controle do Almoxarifado e Patrimônio. 
Valor da Contratação: O valor mensal a ser pago será de R$ 5.600,00 (cinco mil e 
seiscentos reais), que serão pagos em 10 parcelas no período de 11 de março de 
2025 a 31 de dezembro 2025, totalizando o valor global de R$ 56.000,00 (cinquenta 
e seis mil reais). Data da Assinatura: 11 de março de 2025. Vigência: Até 31 de 
dezembro de 2025. Dotação Orçamentária:  
 

UNI. GESTO. PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO 

ORGÃO 002 - SECRETARIA DE GOVERNO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 

UNI. ORÇA. 02 - DIVISÃO DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 

ATIVIDADE 2.003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito 

ATIVIDADE 2.009 - Manutenção da Secretaria de Administração 

ELEMENTO 33903500000 - Serviços de Consultoria 

FONTE 150000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

 

  

EXTRATO DO CONTRATO 
 
Extrato do Contrato nº 094/2025 - Processo Administrativo n° 094/2025, 
Inexigibilidade nº 049/2025. Contratante: Município de Érico Cardoso/BA, através da 
Prefeitura Municipal de Érico Cardoso, inscrita no CNPJ sob nº 13.670.203/0001-37, 
com sede na Praça da Matriz, 66, aqui representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
ERALDO FELIX DA SILVA, brasileiro, casado, servidor público, portador da cédula de 
identidade 4.625.608 SSP/BA, inscrito no CPF/MF 019.835.034-10, residente e 
domiciliado no Povoado de Ovos, s/n, Zona Rural, CEP.: 46.180-000, cidade de Érico 
Cardoso/BA. Contratada: P ALVES CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 24.698.622/0001-01, com endereço na Rua José Antônio Cardoso, s/n, 
Bairro Bela Vista, CEP: 46.500-000, Macaúbas-BA. Objeto: Contratação de empresa 
para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica especializada, em 
orientações para levantamento, mensuração e controle do Almoxarifado e Patrimônio. 
Valor da Contratação: O valor mensal a ser pago será de R$ 5.600,00 (cinco mil e 
seiscentos reais), que serão pagos em 10 parcelas no período de 11 de março de 
2025 a 31 de dezembro 2025, totalizando o valor global de R$ 56.000,00 (cinquenta 
e seis mil reais). Data da Assinatura: 11 de março de 2025. Vigência: Até 31 de 
dezembro de 2025. Dotação Orçamentária:  
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EXTRATO DO ADITIVO 

 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 002 do Contrato nº 001-A/2024 - Processo Administrativo n° 

001/2024 - Credenciamento Público nº 001/2024. Contratante: O MUNICÍPIO DE ÉRICO 

CARDOSO/BA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO, inscrita 

no CNPJ sob nº 13.670.203/0001-37. Contratada: BRUNO ALCANTARA OLIVEIRA, inscrita 

no CNPJ sob nº 38.023.962/0001-39. Objeto: Prestação de serviços médico plantonista, 24h 

para atender a demanda ambulatorial do Hospital do Município de Érico Cardoso/Ba, 

atendimento a todos os pacientes internados.  Vigência: O prazo de vigência do contrato, 

previsto em sua cláusula quinta, fica prorrogado a contar de 03 de março de 2025 até 28 de 

março de 2025. Valor: O valor do contrato é de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) dias 

úteis e R$ 1.800,00 (um mil oitocentos reais) dias não úteis, por plantão. Data da assinatura 

do termo aditivo: 03 de março de 2025. Dotação Orçamentária: 

 

UNI. GESTORA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO 

ÓRGÃO 005 - SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇ. 08 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVID. /PROJ. 2.045 - Gestão das Ações de Equipes de Saúde da Família - PSF 

ATIVID. /PROJ. 2.053 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

ATIVID. /PROJ. 2.095 - Gestão das Ações da Atenção Primária 

ELEMENTO 2045390016 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE 160000000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes 

150010020000 - Recursos não Vinculados de Impostos - (Saúde) 

 

 
 
 
 
 
 

 

  

EXTRATO DO ADITIVO 

 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 002 do Contrato nº 001-A/2024 - Processo Administrativo n° 

001/2024 - Credenciamento Público nº 001/2024. Contratante: O MUNICÍPIO DE ÉRICO 

CARDOSO/BA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO, inscrita 

no CNPJ sob nº 13.670.203/0001-37. Contratada: BRUNO ALCANTARA OLIVEIRA, inscrita 

no CNPJ sob nº 38.023.962/0001-39. Objeto: Prestação de serviços médico plantonista, 24h 

para atender a demanda ambulatorial do Hospital do Município de Érico Cardoso/Ba, 

atendimento a todos os pacientes internados.  Vigência: O prazo de vigência do contrato, 

previsto em sua cláusula quinta, fica prorrogado a contar de 03 de março de 2025 até 28 de 

março de 2025. Valor: O valor do contrato é de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) dias 

úteis e R$ 1.800,00 (um mil oitocentos reais) dias não úteis, por plantão. Data da assinatura 

do termo aditivo: 03 de março de 2025. Dotação Orçamentária: 

 

UNI. GESTORA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO 

ÓRGÃO 005 - SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇ. 08 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVID. /PROJ. 2.045 - Gestão das Ações de Equipes de Saúde da Família - PSF 

ATIVID. /PROJ. 2.053 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

ATIVID. /PROJ. 2.095 - Gestão das Ações da Atenção Primária 

ELEMENTO 2045390016 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE 160000000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes 

150010020000 - Recursos não Vinculados de Impostos - (Saúde) 
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EXTRATO DO ADITIVO 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 002 do Contrato nº 001-B/2024 - Processo Administrativo 
n° 001/2024 - Credenciamento Público nº 001/2024. Contratante: O MUNICÍPIO DE 
ÉRICO CARDOSO/BA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO 
CARDOSO, inscrita no CNPJ sob nº 13.670.203/0001-37. Contratada: BRUNO 
ALCANTRA OLIVEIRA, inscrita no CNPJ sob nº 38.023.962/0001-39. Objeto: 
Prestação de serviços médicos, na Unidade de Atendimento do Programa de Saúde 
da Família, no povoado de Abadia, no período de 40 horas, para atendimento aos 
usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), da rede pública de saúde do Município 
de Érico Cardoso/Bahia, a serem ofertados aos usuários do sistema de saúde da rede 
pública municipal. Vigência: O prazo de vigência do contrato, previsto em sua cláusula 
quinta, fica prorrogado a contar de 03 de março de 2025 até 28 de março de 2025. 
Valor: O valor mensal do contrato original é de R$ 16.614,00 (dezesseis mil seiscentos 
e quatorze reais). Data da assinatura do termo aditivo: 03 de março de 2025. Dotação 
Orçamentária: 
 
 
UNI. GESTORA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO 

ÓRGÃO 005 - SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇ. 08 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVID. /PROJ. 2.045 - Gestão das Ações de Equipes de Saúde da Família - PSF 

ATIVID. /PROJ. 2.053 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

ATIVID. /PROJ. 2.095 - Gestão das Ações da Atenção Primária 

ELEMENTO 2045390016 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE 160000000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes 
150010020000 - Recursos não Vinculados de Impostos - (Saúde) 

 

 
 
 
 
 
 

 

  

EXTRATO DO ADITIVO 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 002 do Contrato nº 001-B/2024 - Processo Administrativo 
n° 001/2024 - Credenciamento Público nº 001/2024. Contratante: O MUNICÍPIO DE 
ÉRICO CARDOSO/BA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO 
CARDOSO, inscrita no CNPJ sob nº 13.670.203/0001-37. Contratada: BRUNO 
ALCANTRA OLIVEIRA, inscrita no CNPJ sob nº 38.023.962/0001-39. Objeto: 
Prestação de serviços médicos, na Unidade de Atendimento do Programa de Saúde 
da Família, no povoado de Abadia, no período de 40 horas, para atendimento aos 
usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), da rede pública de saúde do Município 
de Érico Cardoso/Bahia, a serem ofertados aos usuários do sistema de saúde da rede 
pública municipal. Vigência: O prazo de vigência do contrato, previsto em sua cláusula 
quinta, fica prorrogado a contar de 03 de março de 2025 até 28 de março de 2025. 
Valor: O valor mensal do contrato original é de R$ 16.614,00 (dezesseis mil seiscentos 
e quatorze reais). Data da assinatura do termo aditivo: 03 de março de 2025. Dotação 
Orçamentária: 
 
 
UNI. GESTORA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO 

ÓRGÃO 005 - SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇ. 08 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVID. /PROJ. 2.045 - Gestão das Ações de Equipes de Saúde da Família - PSF 

ATIVID. /PROJ. 2.053 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

ATIVID. /PROJ. 2.095 - Gestão das Ações da Atenção Primária 

ELEMENTO 2045390016 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE 160000000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes 
150010020000 - Recursos não Vinculados de Impostos - (Saúde) 
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EXTRATO DO ADITIVO 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 002 do Contrato nº 001-D/2024 - Processo Administrativo 
n° 001/2024 - Credenciamento Público nº 001/2024. Contratante: O MUNICÍPIO DE 
ÉRICO CARDOSO/BA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO 
CARDOSO, inscrita no CNPJ sob nº 13.670.203/0001-37. Contratada: IGOR 
GUIMARAES VIANA, inscrita no CNPJ sob nº 48.661.096/0001-65. Objeto: Prestação 
de serviços médicos, na Unidade de Atendimento do Programa de Saúde da Família, 
no povoado de Barra, no período de 40 horas, para atendimento aos usuários do 
Sistema Único de Saúde (SUS), da rede pública de saúde do Município de Érico 
Cardoso/Bahia, a serem ofertados aos usuários do sistema de saúde da rede pública 
municipal. Vigência: O prazo de vigência do contrato, previsto em sua cláusula quinta, 
fica prorrogado a contar de 03 de março de 2025 até 28 de março de 2025. Valor: O 
valor mensal do contrato original é de R$ 16.614,00 (dezesseis mil seiscentos e 
quatorze reais). Data da assinatura do termo aditivo: 03 de março de 2025. Dotação 
Orçamentária: 
 
 
UNI. GESTORA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO 

ÓRGÃO 005 - SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇ. 08 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVID. /PROJ. 2.045 - Gestão das Ações de Equipes de Saúde da Família - PSF 

ATIVID. /PROJ. 2.053 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

ATIVID. /PROJ. 2.095 - Gestão das Ações da Atenção Primária 

ELEMENTO 2045390016 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE 160000000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes 
150010020000 - Recursos não Vinculados de Impostos - (Saúde) 

 

 

  

EXTRATO DO ADITIVO 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 002 do Contrato nº 001-D/2024 - Processo Administrativo 
n° 001/2024 - Credenciamento Público nº 001/2024. Contratante: O MUNICÍPIO DE 
ÉRICO CARDOSO/BA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO 
CARDOSO, inscrita no CNPJ sob nº 13.670.203/0001-37. Contratada: IGOR 
GUIMARAES VIANA, inscrita no CNPJ sob nº 48.661.096/0001-65. Objeto: Prestação 
de serviços médicos, na Unidade de Atendimento do Programa de Saúde da Família, 
no povoado de Barra, no período de 40 horas, para atendimento aos usuários do 
Sistema Único de Saúde (SUS), da rede pública de saúde do Município de Érico 
Cardoso/Bahia, a serem ofertados aos usuários do sistema de saúde da rede pública 
municipal. Vigência: O prazo de vigência do contrato, previsto em sua cláusula quinta, 
fica prorrogado a contar de 03 de março de 2025 até 28 de março de 2025. Valor: O 
valor mensal do contrato original é de R$ 16.614,00 (dezesseis mil seiscentos e 
quatorze reais). Data da assinatura do termo aditivo: 03 de março de 2025. Dotação 
Orçamentária: 
 
 
UNI. GESTORA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO 

ÓRGÃO 005 - SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇ. 08 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVID. /PROJ. 2.045 - Gestão das Ações de Equipes de Saúde da Família - PSF 

ATIVID. /PROJ. 2.053 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

ATIVID. /PROJ. 2.095 - Gestão das Ações da Atenção Primária 

ELEMENTO 2045390016 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE 160000000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes 
150010020000 - Recursos não Vinculados de Impostos - (Saúde) 
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EXTRATO DO ADITIVO 

 
EXTRATO DO ADITIVO Nº 002 do Contrato nº 001-E/2024 - Processo Administrativo 
n° 001/2024 - Credenciamento Público nº 001/2024. Contratante: O MUNICÍPIO DE 
ÉRICO CARDOSO/BA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO 
CARDOSO, inscrita no CNPJ sob nº 13.670.203/0001-37. Contratada: FLAVIO LEÃO 
DE AZEVEDO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 49.579.439/0001-00. Objeto: Prestação 
de serviços médico plantonista, 24h para atender a demanda ambulatorial do Hospital 
do Município de Érico Cardoso/Ba, atendimento a todos os pacientes internados.  
Vigência: O prazo de vigência do contrato, previsto em sua cláusula quinta, fica 
prorrogado a contar de 03 de março de 2025 até 28 de março de 2025. Valor: O valor 
do contrato é de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) dias úteis e R$ 1.800,00 (um 
mil oitocentos reais) dias não úteis, por plantão. Data da assinatura do termo aditivo: 
03 de março de 2025. Dotação Orçamentária: 
 
 
UNI. GESTORA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO 

ÓRGÃO 005 - SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇ. 08 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVID. /PROJ. 2.045 - Gestão das Ações de Equipes de Saúde da Família - PSF 

ATIVID. /PROJ. 2.053 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

ATIVID. /PROJ. 2.095 - Gestão das Ações da Atenção Primária 

ELEMENTO 2045390016 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE 160000000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes 
150010020000 - Recursos não Vinculados de Impostos - (Saúde) 

 

 
 
 
 
 
 

 

  

 
EXTRATO DO ADITIVO 

 
EXTRATO DO ADITIVO Nº 002 do Contrato nº 001-E/2024 - Processo Administrativo 
n° 001/2024 - Credenciamento Público nº 001/2024. Contratante: O MUNICÍPIO DE 
ÉRICO CARDOSO/BA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO 
CARDOSO, inscrita no CNPJ sob nº 13.670.203/0001-37. Contratada: FLAVIO LEÃO 
DE AZEVEDO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 49.579.439/0001-00. Objeto: Prestação 
de serviços médico plantonista, 24h para atender a demanda ambulatorial do Hospital 
do Município de Érico Cardoso/Ba, atendimento a todos os pacientes internados.  
Vigência: O prazo de vigência do contrato, previsto em sua cláusula quinta, fica 
prorrogado a contar de 03 de março de 2025 até 28 de março de 2025. Valor: O valor 
do contrato é de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) dias úteis e R$ 1.800,00 (um 
mil oitocentos reais) dias não úteis, por plantão. Data da assinatura do termo aditivo: 
03 de março de 2025. Dotação Orçamentária: 
 
 
UNI. GESTORA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO 

ÓRGÃO 005 - SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇ. 08 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVID. /PROJ. 2.045 - Gestão das Ações de Equipes de Saúde da Família - PSF 

ATIVID. /PROJ. 2.053 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

ATIVID. /PROJ. 2.095 - Gestão das Ações da Atenção Primária 

ELEMENTO 2045390016 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE 160000000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes 
150010020000 - Recursos não Vinculados de Impostos - (Saúde) 
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EXTRATO DO ADITIVO 

 
EXTRATO DO ADITIVO Nº 002 do Contrato nº 001-F/2024 - Processo Administrativo 
n° 001/2024 - Credenciamento Público nº 001/2024. Contratante: O MUNICÍPIO DE 
ÉRICO CARDOSO/BA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO 
CARDOSO, inscrita no CNPJ sob nº 13.670.203/0001-37. Contratada: CLIMEP – 
CLÍNICA MÉDICA E ODONTOLÓGICA DE PARAMIRIM S/C LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº 03.756.748/0001-07. Objeto: Prestação de serviços médico plantonista, 24h 
para atender a demanda ambulatorial do Hospital do Município de Érico Cardoso/Ba, 
atendimento a todos os pacientes internados.  Vigência: O prazo de vigência do 
contrato, previsto em sua cláusula quinta, fica prorrogado a contar de 03 de março de 
2025 até 28 de março de 2025. Valor: O valor do contrato é de R$ 1.600,00 (um mil e 
seiscentos reais) dias úteis e R$ 1.800,00 (um mil oitocentos reais) dias não úteis, por 
plantão. Data da assinatura do termo aditivo: 03 de março de 2025. Dotação 
Orçamentária: 
 
 
UNI. GESTORA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO 

ÓRGÃO 005 - SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇ. 08 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVID. /PROJ. 2.045 - Gestão das Ações de Equipes de Saúde da Família - PSF 

ATIVID. /PROJ. 2.053 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

ATIVID. /PROJ. 2.095 - Gestão das Ações da Atenção Primária 

ELEMENTO 2045390016 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE 160000000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes 
150010020000 - Recursos não Vinculados de Impostos - (Saúde) 

 

 

  

 
EXTRATO DO ADITIVO 

 
EXTRATO DO ADITIVO Nº 002 do Contrato nº 001-F/2024 - Processo Administrativo 
n° 001/2024 - Credenciamento Público nº 001/2024. Contratante: O MUNICÍPIO DE 
ÉRICO CARDOSO/BA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO 
CARDOSO, inscrita no CNPJ sob nº 13.670.203/0001-37. Contratada: CLIMEP – 
CLÍNICA MÉDICA E ODONTOLÓGICA DE PARAMIRIM S/C LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº 03.756.748/0001-07. Objeto: Prestação de serviços médico plantonista, 24h 
para atender a demanda ambulatorial do Hospital do Município de Érico Cardoso/Ba, 
atendimento a todos os pacientes internados.  Vigência: O prazo de vigência do 
contrato, previsto em sua cláusula quinta, fica prorrogado a contar de 03 de março de 
2025 até 28 de março de 2025. Valor: O valor do contrato é de R$ 1.600,00 (um mil e 
seiscentos reais) dias úteis e R$ 1.800,00 (um mil oitocentos reais) dias não úteis, por 
plantão. Data da assinatura do termo aditivo: 03 de março de 2025. Dotação 
Orçamentária: 
 
 
UNI. GESTORA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO 

ÓRGÃO 005 - SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇ. 08 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVID. /PROJ. 2.045 - Gestão das Ações de Equipes de Saúde da Família - PSF 

ATIVID. /PROJ. 2.053 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

ATIVID. /PROJ. 2.095 - Gestão das Ações da Atenção Primária 

ELEMENTO 2045390016 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE 160000000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes 
150010020000 - Recursos não Vinculados de Impostos - (Saúde) 
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EXTRATO DO ADITIVO 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 002 do Contrato nº 001-G/2024 - Processo Administrativo 
n° 001/2024 - Credenciamento Público nº 001/2024. Contratante: O MUNICÍPIO DE 
ÉRICO CARDOSO/BA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO 
CARDOSO, inscrita no CNPJ sob nº 13.670.203/0001-37. Contratada: CLIMEP – 
CLÍNICA MÉDICA E ODONTOLÓGICA DE PARAMIRIM S/C LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº 03.756.748/0001-07. Objeto: Prestação de serviços médicos, na Unidade de 
Atendimento do Programa de Saúde da Família, PSF Sede II, no período de 40 horas, 
para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), da rede pública de 
saúde do Município de Érico Cardoso/Bahia, a serem ofertados aos usuários do 
sistema de saúde da rede pública municipal. Vigência: O prazo de vigência do 
contrato, previsto em sua cláusula quinta, fica prorrogado a contar de 03 de março de 
2025 até 28 de março de 2025. Valor: O valor mensal do contrato original é de R$ 
16.614,00 (dezesseis mil seiscentos e quatorze reais). Data da assinatura do termo 
aditivo: 03 de março de 2025. Dotação Orçamentária: 
 
 
UNI. GESTORA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO 

ÓRGÃO 005 - SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇ. 08 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVID. /PROJ. 2.045 - Gestão das Ações de Equipes de Saúde da Família - PSF 

ATIVID. /PROJ. 2.053 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

ATIVID. /PROJ. 2.095 - Gestão das Ações da Atenção Primária 

ELEMENTO 2045390016 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE 160000000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes 
150010020000 - Recursos não Vinculados de Impostos - (Saúde) 

 
 
 
 
 
 

 

  

 

 

EXTRATO DO ADITIVO 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 002 do Contrato nº 001-G/2024 - Processo Administrativo 
n° 001/2024 - Credenciamento Público nº 001/2024. Contratante: O MUNICÍPIO DE 
ÉRICO CARDOSO/BA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO 
CARDOSO, inscrita no CNPJ sob nº 13.670.203/0001-37. Contratada: CLIMEP – 
CLÍNICA MÉDICA E ODONTOLÓGICA DE PARAMIRIM S/C LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº 03.756.748/0001-07. Objeto: Prestação de serviços médicos, na Unidade de 
Atendimento do Programa de Saúde da Família, PSF Sede II, no período de 40 horas, 
para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), da rede pública de 
saúde do Município de Érico Cardoso/Bahia, a serem ofertados aos usuários do 
sistema de saúde da rede pública municipal. Vigência: O prazo de vigência do 
contrato, previsto em sua cláusula quinta, fica prorrogado a contar de 03 de março de 
2025 até 28 de março de 2025. Valor: O valor mensal do contrato original é de R$ 
16.614,00 (dezesseis mil seiscentos e quatorze reais). Data da assinatura do termo 
aditivo: 03 de março de 2025. Dotação Orçamentária: 
 
 
UNI. GESTORA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO 

ÓRGÃO 005 - SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇ. 08 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVID. /PROJ. 2.045 - Gestão das Ações de Equipes de Saúde da Família - PSF 

ATIVID. /PROJ. 2.053 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

ATIVID. /PROJ. 2.095 - Gestão das Ações da Atenção Primária 

ELEMENTO 2045390016 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE 160000000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes 
150010020000 - Recursos não Vinculados de Impostos - (Saúde) 
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EXTRATO DO ADITIVO 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 002 do Contrato nº 001-K/2024 - Processo Administrativo 
n° 001/2024 - Credenciamento Público nº 001/2024. Contratante: O MUNICÍPIO DE 
ÉRICO CARDOSO/BA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO 
CARDOSO, inscrita no CNPJ sob nº 13.670.203/0001-37. Contratada: JENNER 
JEAN NEVES BITTENCOURT LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 42.264.031/0001-08. 
Objeto: Prestação de serviços médico plantonista, 24h para atender a demanda 
ambulatorial do Hospital do Município de Érico Cardoso/Ba, atendimento a todos os 
pacientes internados.  Vigência: O prazo de vigência do contrato, previsto em sua 
cláusula quinta, fica prorrogado a contar de 03 de março de 2025 até 28 de março de 
2025. Valor: O valor do contrato é de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) dias 
úteis e R$ 1.800,00 (um mil oitocentos reais) dias não úteis, por plantão. Data da 
assinatura do termo aditivo: 03 de março de 2025. Dotação Orçamentária: 
 
 
UNI. GESTORA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO 

ÓRGÃO 005 - SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇ. 08 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVID. /PROJ. 2.045 - Gestão das Ações de Equipes de Saúde da Família - PSF 

ATIVID. /PROJ. 2.053 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

ATIVID. /PROJ. 2.095 - Gestão das Ações da Atenção Primária 

ELEMENTO 2045390016 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE 160000000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes 
150010020000 - Recursos não Vinculados de Impostos - (Saúde) 

 

 

  

EXTRATO DO ADITIVO 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 002 do Contrato nº 001-K/2024 - Processo Administrativo 
n° 001/2024 - Credenciamento Público nº 001/2024. Contratante: O MUNICÍPIO DE 
ÉRICO CARDOSO/BA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO 
CARDOSO, inscrita no CNPJ sob nº 13.670.203/0001-37. Contratada: JENNER 
JEAN NEVES BITTENCOURT LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 42.264.031/0001-08. 
Objeto: Prestação de serviços médico plantonista, 24h para atender a demanda 
ambulatorial do Hospital do Município de Érico Cardoso/Ba, atendimento a todos os 
pacientes internados.  Vigência: O prazo de vigência do contrato, previsto em sua 
cláusula quinta, fica prorrogado a contar de 03 de março de 2025 até 28 de março de 
2025. Valor: O valor do contrato é de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) dias 
úteis e R$ 1.800,00 (um mil oitocentos reais) dias não úteis, por plantão. Data da 
assinatura do termo aditivo: 03 de março de 2025. Dotação Orçamentária: 
 
 
UNI. GESTORA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO 

ÓRGÃO 005 - SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇ. 08 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVID. /PROJ. 2.045 - Gestão das Ações de Equipes de Saúde da Família - PSF 

ATIVID. /PROJ. 2.053 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

ATIVID. /PROJ. 2.095 - Gestão das Ações da Atenção Primária 

ELEMENTO 2045390016 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE 160000000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes 
150010020000 - Recursos não Vinculados de Impostos - (Saúde) 
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EXTRATO DO ADITIVO 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 002 do Contrato nº 001-L/2024 - Processo Administrativo 
n° 001/2024 - Credenciamento Público nº 001/2024. Contratante: O MUNICÍPIO DE 
ÉRICO CARDOSO/BA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO 
CARDOSO, inscrita no CNPJ sob nº 13.670.203/0001-37. Contratada: JENNER 
JEAN NEVES BITTENCOURT LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 42.264.031/0001-08. 
Objeto: Prestação de serviços médicos, na Unidade de Atendimento do Programa de 
Saúde da Família, no PSF SEDE I no período de 40 horas, para atendimento aos 
usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), da rede pública de saúde do Município 
de Érico Cardoso/Bahia, a serem ofertados aos usuários do sistema de saúde da rede 
pública municipal. Vigência: O prazo de vigência do contrato, previsto em sua cláusula 
quinta, fica prorrogado a contar de 03 de março de 2025 até 28 de março de 2025. 
Valor: O valor mensal do contrato original é de R$ 16.614,00 (dezesseis mil seiscentos 
e quatorze reais). Data da assinatura do termo aditivo: 03 de março de 2025. Dotação 
Orçamentária: 
 
 
UNI. GESTORA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO 

ÓRGÃO 005 - SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇ. 08 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVID. /PROJ. 2.045 - Gestão das Ações de Equipes de Saúde da Família - PSF 

ATIVID. /PROJ. 2.053 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

ATIVID. /PROJ. 2.095 - Gestão das Ações da Atenção Primária 

ELEMENTO 2045390016 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE 160000000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes 
150010020000 - Recursos não Vinculados de Impostos - (Saúde) 

 

 

  

EXTRATO DO ADITIVO 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 002 do Contrato nº 001-L/2024 - Processo Administrativo 
n° 001/2024 - Credenciamento Público nº 001/2024. Contratante: O MUNICÍPIO DE 
ÉRICO CARDOSO/BA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO 
CARDOSO, inscrita no CNPJ sob nº 13.670.203/0001-37. Contratada: JENNER 
JEAN NEVES BITTENCOURT LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 42.264.031/0001-08. 
Objeto: Prestação de serviços médicos, na Unidade de Atendimento do Programa de 
Saúde da Família, no PSF SEDE I no período de 40 horas, para atendimento aos 
usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), da rede pública de saúde do Município 
de Érico Cardoso/Bahia, a serem ofertados aos usuários do sistema de saúde da rede 
pública municipal. Vigência: O prazo de vigência do contrato, previsto em sua cláusula 
quinta, fica prorrogado a contar de 03 de março de 2025 até 28 de março de 2025. 
Valor: O valor mensal do contrato original é de R$ 16.614,00 (dezesseis mil seiscentos 
e quatorze reais). Data da assinatura do termo aditivo: 03 de março de 2025. Dotação 
Orçamentária: 
 
 
UNI. GESTORA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO 

ÓRGÃO 005 - SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇ. 08 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVID. /PROJ. 2.045 - Gestão das Ações de Equipes de Saúde da Família - PSF 

ATIVID. /PROJ. 2.053 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

ATIVID. /PROJ. 2.095 - Gestão das Ações da Atenção Primária 

ELEMENTO 2045390016 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE 160000000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes 
150010020000 - Recursos não Vinculados de Impostos - (Saúde) 
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EXTRATO DO CONTRATO 
 

Extrato do Contrato nº 036 – E/2025 - Processo Administrativo n°036/2025, CRE-

DENCIAMENTO PÚBLICO 002/2025. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ÉRICO CARDOSO, inscrita no CNPJ sob nº 13.670.203/0001-37. Contratada: 

58.844.280 TATIANE MESSIAS SILVA AZEVEDO, inscrito no CNPJ sob o 

n°58.844.280/0001-02, representada pela Sra. Tatiane Messias Silva Azevedo, 

Objeto: CREDENCIAMENTO DE RESTAURANTES, EM ÉRICO CARDOSO - BA E 

PARAMIRIM - BA, PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, COFFE BREAK, 

SALGADOS E BEBIDAS VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO 

DE ÉRICO CARDOSO, ESTADO DA BAHIA. Valor da Contratação: R$ 4.000,00 

(quatro mil reais) mensal, podendo ser menor conforme valor dos serviços prestados 

em nota. Data da Assinatura: 10 de abril de 2025. Vigência: Até 31 de dezembro de 

2025, contado a partir da sua assinatura. Dotação Orçamentária:  

 

UNI. GESTO. PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO 

ORGÃO 05 - SECRETARIA DE SAÚDE 

UNI. ORÇA. 08 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVIDADE 2.042 - Gestão das Ações de Vigilância em Saúde  
2.045 - Gestão das Ações de Equipes de Saúde da Família – PSF  
2.053 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde  
2.095 - Gestão das Ações da Atenção Primária 

ELEMENTO 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE 150010020000 - Recursos não Vinculados de Impostos - (Saúde)  
160000000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 

 

UNI. GESTO. PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO 

ORGÃO 04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE CULTURA, LAZER E TURISMO 

UNI. ORÇA. 06 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ATIVIDADE 2.024 - Manutenção das Ações da Secretaria de Educação  
2.031 - Manutenção das Ações do Desenvolvimento da Educação mde 25%  
2.032 - Manutenção do Ensino Médio  
2.035 - Manutenção das Ações Diversas de Incentivo ao Ensino Superior  
2.074 - Gestão dos Recursos QSE 

ELEMENTO 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE 150010010000 - Recursos não Vinculados de Impostos - (Educação)  
155000000000 - Transferência do Salário-Educação 

 

UNI. GESTO. PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO 

ORGÃO 002 - SECRETARIA DE GOVERNO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 

UNI. ORÇA. 02 - DIVISÃO DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 

ATIVIDADE 2.009 - Manutenção da Secretaria de Administração  
2.012 - Manutenção dos Serviços de Obras e Urbanismo 

ELEMENTO 150000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos  
33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE 150000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

UNI. GESTO. PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO 

ORGÃO 07 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

UNI. ORÇA. 10 - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL 

ATIVIDADE 2.058 - Programa CRAS  
2.059 - Manuteção das Ações de Beneficios Eventuais  
2.060 - Manutenção do FMAS  
2.294 - Programas de Assistência Socia 

ELEMENTO 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE 150000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos  
166000000000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social 

 

UNI. GESTO. PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO 
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ORGÃO 008 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, RECURSOS HIDRICOS, SANEAMENTO 

E ASSISTÊNCIA 

UNI. ORÇA. 0044 - AGRICULTURA EM UMA NOVA VISÃO 

ATIVIDADE 2.076 - Manutenção das Atividades da Secretária de Agricultura 

ELEMENTO 33903000000 - Material de Consumo 

FONTE 150000000000 -. Recursos não Vinculados de Impostos 

 

 

 

 

 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/DD53-E792-7ECC-3140-DB6D ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: DD53-E792-7ECC-3140-DB6D

Hash do Documento
a7bd4ce788af1632f4b91aba6901b26656481ea1c98aeabafb212e4050057520

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 11/04/2025 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 11/04/2025 16:42 UTC-03:00
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